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Minist~rio de Minas e Energia

Diretoria de Administração Geral
Seção de Engenharia

MEMORANDO N° 67 - 2009 - ENGENHARIAlDIADM

Brasília, 14 de agosto de 2009

À: DIADM

Assunto: Resposta ao Oficio o 88 - Sinagências que Trata da Acessibilidade para
Portadores de Deficiência ou com Mobilidade Reduzida no DNPM.

Ref.: Ofício nO088/2009 - Sinagências

Senhor Diretor,

1. Em resposta ao Ofício nO 088/2009 - Sinagências, temos a informar que já foi

enviado o projeto básico para a contratação de empresa para execução da rampa de

acesso do edifício Sede do DNPM. Este projeto básico foi enviado pelo Memorando

nO 65/2009/Engenharia/DIADM, cuja cópia encontra-se em anexo e a Seção de

Engenharia aguarda para que sejam tomadas as providências cabíveis para esta

contratação.

2. Em relação à acessibilidade dos banheiros para portadores de deficiência ou com

mobilidade reduzida, de acordo com o que foi definido em reuniões, será preparado

o projeto básico para a execução desta obra para que seja licitado no início do ano

DIJi.JM/ DNPM
Prot nO Js -1:}.,--~- I
D-9ta:~5::.LJ25L
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de 2010, uma vez que o orçamento deste ano de 2009 encontra-se comprometido

com obras de outras unidades do DNPM no Brasil.

Atenciosamente,

f(yJJ}yJovft.~MARiwA MARTINO CALDEIRA

Analista Administrativo - Eng" Civil
CREA 5061932029/D - SP

Matrícula: 1567460
Seção de Engenharia/DIADM
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, Diretoria de Administração Geral
Seção de Engenharia

Senhor Diretor,

Assunto: Encaminhamento do Projeto Básico para Execução da Construção da
Rampa de Acesso a Entrada Principal do Edifício Sede do DNPM, em Brasília - DF.

Estamos encaminhando, em anexo, projeto básico para execução da construção da

rampa de acesso a entrada principal do edificio sede do DNPM, em Brasília - DF.

Aguardamos para que sejam tomadas as providências administrativas cabíveis para esta

contratação.

MEMORANDO N° 65 - 2009 - ENGENHARIA/DIADM

À: DIADM
Brasília, 13 de agosto de 2009
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Atenciosamente,

1rYfrrr;~~:tWY
MARIANA MARTINO CALDEIRA

Analista Administrativo- Eng"Civil
CREA 5061932029/D - SP

Matrícula: 1567460
Seção de EngenhariaIDIADM

--------------------------------------------------------------------- ---- ~ ~-



Departamento Nacional de Produçâo Mineral

Diretoria de Administração Geral
Assessoria de Engenharia

PROJETO BÁSICO PARA A EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE CONSTRUÇÃO DA
RAMPA DE ACESSO À ENTRADA PRINCIPAL DO EDIFíCIO SEDE DO DNPM, EM
BRASíLlA-DF.

1.0 JUSTIFICATIVA

Embora já exista desde 2004 o Projeto Executivo da Reforma Geral e
Modernização do Edifício Sede do DNPM, em Brasília-DF., que incluiu também o
projeto executivo da construção da rampa de acesso à entrada principal para
portadores de necessidades especiais (PNE), somente agora com o encaminhamento
em 06 de março de 2009 do Ofício n055/2009 da ANSDNPM, foi decidida pela
Administração do DNPM a sua implantação.

Assim sendo, foi providenciada a elaboração do Projeto Básico para essa
implantação, delimitando-se em projeto, a ser fornecido aos interessados na licitação,
a área dos serviços a serem executados, compreendendo a construção da citada
rampa de acesso juntamente com a reforma da passarela e escada existentes no
prédio.

2.0 OBJETO

Serviços de construção da rampa de acesso à entrada principal do prédio
para portadores de necessidades especiais (PNE) e reforma da passarela e escada
existentes no Edifício Sede do DNPM, em Brasília-DF.

3.0 LOCAL DOS SERViÇOS

Entrada Principal Norte do Edifício Sede do DNPM, situado no SAN, Quadra
01, Bloco "B", em Brasília-DF.

4.0 ESPECIFICAÇÕES

Os serviços de construção da rampa de acesso à entrada principal do prédio
para portadores de necessidades especiais (PNE) e reforma da passarela e escada
existentes no Edifício Sede do DNPM, em Brasília-DF., consistem nas seguintes
execuções:

a. Locação plani-altimétrica da área a ser ocupada pela rampa de acesso;
b. Fundações da rampa de acesso;
c. Estrutura em concreto da rampa de acesso e adaptações das abas

laterais à passarela de acesso à entrada principal;



2

d. Reforma da passarela e escada de acesso à entrada principal;
e. Acabamentos da rampa com revestimento do piso e das paredes laterais

da mesma em basalto serrado, em faixas de 25x126cm;
f. Reconstituição onde for necessária, conforme paginação existente, do

mármore branco do piso da passarela e do piso e espelhos dos degraus
da escada, bem como a colocação de placas de mármore branco nas
áreas dos patamares laterais construídos, conforme especificações e
projetos fornecidos;

g. Instalações dos guarda-corpos e corrimões na rampa, passarela e escada
conforme especificações e projetos fornecidos.

OBSERVAÇÕES:

1. Os serviços deverão ser executados obedecendo aos projetos e especificações
fornecidas pelo DNPM;

2. Deverá ser feito, antes do início dos serviços, na área de construção da rampa de
acesso, um levantamento da localização das redes e caixas de visitas do prédio e/ou
das Concessionárias que interferirem na execução desses serviços, para que seja feito
os remanejamentos dessas redes para locais fora da área de construção.

Todos esses trabalhos de levantamento, remanejamento de redes e caixas,
bem como a concessão de permissões junto às Concessionárias deverão ser da
responsabilidade da empresa contratada, cujo ônus correspondente deverá fazer parte
do preço proposto na licitação pela contratada;

3. Deverá ser executado o remanejamento do estandarte (mastro) da Bandeira do
Brasil do lado direito para o lado esquerdo do prédio do DNPM, conforme a nova
localização indicado no projeto (Planta de Obras Civis Implantação - Folha 05)
fornecido, considerando-se as mesmas condições locais existentes de fixação.

O estandarte (mastro) deverá sofrer tratamento anticorrosivo com material
apropriado, seguido de pintura com tinta metálica fosca de cor branco neve.

4. Deverá ser construída - conforme projeto fornecido - uma outra rampa de concreto
magro com revestimento de cimentado áspero, com junta seca no sentido longitudinal
no meio da área concretada, sobre a área de asfalto do estacionamento, após a
escarificação dessa área, para acesso ao passeio público em frente ao prédio do
DNPM, no local onde se encontra o portão do alambrado, facilitando assim o acesso de
cadeirantes (PNE) à rampa construída.

5. Será indicado conforme projeto do DNPM a área onde poderá ser instalado o
canteiro de obra da empresa contratada, cujas custas com o mesmo, incluindo a
ligação com a rede pública e o fornecimento correspondente de energia necessária,
deverão fazer parte do preço proposto pela Contratada;

5.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS

5.1 A Proposta de cada empresa licitante deverá conter:

a) Orçamento, discriminando cada etapa dos serviços de construção e
reforma a serem executados, com os devidos materiais com as suas
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características técnicas correspondentes, bem como os quantitativos e os
preços unitários, parciais e o valor total e/ou os orçamentos especiais (OE),
quando for o caso, desses materiais e serviços;

b) Preço Total da execução dos serviços, incluindo todas as despesas
referentes à instalação do canteiro de obra, ferramentas, materiais,
acessórios, equipamentos, fretes, seguros, mão-de-obra, transportes,
alimentação, encargos sociais, taxas, impostos, limpeza do local dos
serviços, remoção de entulho e todo o fornecimento dos materiais que
forem necessários à perfeita execução dos serviços, objeto deste Projeto
Básico;

c) Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execuções dos
serviços, objeto deste Projeto Básico;

d) Prazo Total de conclusão dos serviços, não superior a 90(noventa) dias,
após a emissão da Nota de Empenho do DNPM;

e) Prazo de Garantia da execução dos serviços, conforme legislação
vigente, a partir do recebimento dos mesmos pelo DNPM;

f) Prazo de Validade da Proposta;

g) Dados Cadastrais da empresa licitante contendo:
-Inscrição no CGC/MF;
-Inscrição no CF/UF;
-Nome e/ou número do Banco para depósito do pagamento da empresa;
nome e/ou número da Agência Bancária; número da sua Conta-corrente.

5.2 Pagamento - O pagamento da execução dos serviços deverá ser efetuado
em três etapas, conforme a conferência pela Fiscalização do DNPM da conclusão
dos serviços executados em cada etapa discriminada no Cronograma Físico
Financeiro e a apresentação da Nota Fiscal (Fatura dos Serviços) emitida pela
Contratada.

5.3 Projetos e Especificações - O DNPM colocará à disposição dos licitantes
interessados o Memorial Descritivo e Especificações Técnicas - Fundações e
Estrutura, bem como os Projetos abaixo relacionados, contendo inclusive o de
delimitação da área onde os serviços serão executados e os dos demais serviços
que fazem parte do objeto da licitação.

5.3.1 Projeto Básico da Reforma Geral e Modernização do Edifício Sede do
DNPM - 1a Fase:

- Planta de Locação do Tapume para a Construção da Rampa de Acesso para
"PNE" - Folha 01/02;

- Planta de Locação e Construção da Rampa de Acesso ao Passeio Público para
"PNE" - Folha 02/02.
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5.3.2 Projeto Executivo da Reforma Geral e Modernização do Edifício Sede do
DNPM - 1a Fase.

5.3.3 Projeto da Rampa de Acesso do Edifício Sede/Revisão 01 :

- Fixação da Estrutura Tubular/Rampa de Acesso para "PNE - Folha 01/05;

- Placa Pré-Fabricada/Rampa de Acesso para "PNE - Folha 02/05;

- Montagem das Ferragens/Rampa de Acesso para "PNE - Folha 03/05;
- Complementação com Malha de 06,3mm - Folha 04/05;

- Concretagem Geral, Fundação e Baldrame Rampa de Acesso para "PNE" 
Folha 05/05;

- Detalhe/Rampa de Acesso para "PNE" - Folha 19;

- Planta de Obras Civis/Implantação - Folha 05.

5.4 Vistoria - As empresas interessadas deverão realizar vistoria - a ser
marcada pelos telefones 3312-6929/3312-6998/3312-6749 ou na Sala 10-T(térreo
do prédio), no horário normal de expediente - no Edifício Sede do DNPM, no
endereço constante do item 3.0 deste Projeto Básico, para verificação da situação
atual da área delimitada em projeto fornecido.

Tal vistoria deverá ser confirmada na licitação com a apresentação da
"DECLARAÇÃO DE VISTORIA", documento este a ser emitido pela própria
empresa licitante interessada, no qual a mesma se declara conhecedora de todas
as condições em que se encontra a área delimitada no projeto fornecido, inclusive
das possíveis interferências na execução da obra, originadas pelas instalações
prediais existentes, não sendo admitida pelo DNPM qualquer reclamação de
desconhecimento sobre as mesmas.

5.5 Legislações e Normas Vigentes - A execução dos serviços, objeto deste
projeto básico, deverá seguir as Legislações Federal e Distrital, bem como as
normas da ABNT, CREA, órgãos públicos federais e distritais(GDF) vigentes,
além das recomendações dos fabricantes dos materiais utilizados.

Para evitar a ocorrência de acidentes na obra, durante a execução dos
trabalhos, a Contratada deverá tomar todas as precauções necessárias,
observando rigorosamente a Norma Regulamentadora do Ministério do
Trabalho/NR 18 - Obras de Construção, Demolição e Reparos.

Deverá ser instalada uma Placa de Identificação da obra, conforme
normas e recomendações do GDF, onde deverá constar também a referência à
mesma: "EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE CONSTRUÇÃO DA RAMPA DE
ACESSO À ENTRADA PRINCIPAL DO EDIFíCIO SEDE DO DNPM".

5.6 ART - A Contratada deverá realizar junto ao CREA a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART dos serviços contratados, bem como tomar as
devidas providências quanto à legalização desses serviços perante os Órgãos
Federais e do GDF, cujas despesas, já previstas no preço proposto, deverão
correr por conta da Contratada.
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5.7 Certidões do CREA - As empresas interessadas deverão apresentar na
licitação, junto às suas correspondentes documentações para comprovação da
HABILITAÇÃO, as Certidões de Registro de Pessoa Jurídica e de Acervo
Técnico.

Brasília-DF., 29 de maio de 2009

José Renato Bulhões Motta

EngO Civil/CREA-986/D-DF.
ASSESSORIA DE ENGENHARIA

DIADM/DNPM

- --.---------------
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Setor Bancário Sul, Qd. 01, Bloco "K', Ed. Seguradoras, 7° Andar,

Sala 7081714, CEP: 70093-900, Brasilia-DF
Telefone: (61) 3962-5006/3962-5000 / 3962-5001

Ofício n0088/2009 - Sinagências

A Sua Senhoria o Senhor
ANTONIO CEDRAZ NERY
Diretor Geral do DNPM

Com Cópia para:

A Sua Senhoria o Senhor
HAROLDO ALBERTO DE MATOS PEREIRA

Diretor de Administração do DNPM

Brasília, 26 de junho de 2009.

Assunto: Acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida no DNPM.

Senhor Diretor-Geral,

1. Cumprimentando-o, cordialmente, o Sindicato Nacional dos Servidores das Agências
Nacionais de Regulação - SINAGÊNCIAS, entidade sindical de base regularmente constituída, solicita,
no prazo de 30 ( trinta) dias, o envio de informações a cerca da efetiva implementação de medidas de
infra estrutura capazes de atender as necessidades dos portadores de deficiência física, ou que tome todas
as providências necessárias.

2. Por oportuno, encaminha a Vossa Senhoria cópia da Denúncia a ser enviada ao Ministério
Público Federal, com vistas a apurar as ilegalidades em promover as reformas no prédio a fim de adequar
a estrutura.

Atenciosamente,

\ - f~-~".JOÃO MARIA MEDEIROS DE O IVEIRA
Presidente do Sinagências
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ILMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAl_ DA REPUBLlCA
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE

REGULAÇÃO - SINAGÊNCIAS, entidade Sindical de base regularmente constituída

inscrita no CNPJ sob o nLJmerO 07292167/0001-12 com sede no SBS, Od, 01,

Bloco "K", Ed Seguradoras 7" andar salas 708/714, CEP 70093-900 - Brasília/DF,

representad2 n8ste ato pelo seu Presidente João Maria Madeiros de Oliveira,

vem, por seus procur'acJol'es signatári9s cujo Instrumento de mandato segue em

anexo e que recebem Intllllações no SBS Qd,l Bloco k, Ed Segl;rauoras, CJ
908/913, em Brasilla/Or.: corn fulcro no art. 129 111, da Constituição Federal de 1988
e artigo 38 da Lei Complementar n" 75/93 formular

DENÚNCIA

L

(ASSUNTO: acessil)ili(lzicle :1<'1$pess(J:Js portaclút'<1S di: deflcll,ncia ou .;010 mobilicléH!e re(fuzida

no órgao pllblico)

contra o DEPART ANlENTO NACIONA.L DE PRODUÇÃO MINERAL _ DNPM na

pessoas de seu rep((~~,,:nta:lte lega! '/isa:',do él proteçãc do Intei'esse PLlbIICO, o que

faz pelos argumentos eJ·o fato t~ e1c rjlieilo expendldos cor dom le segut"

1. DOS FI\.TOS

Cl!lda-se df:; denllrlClél éJCerCé1 da falta de con,jlçõcs de

acessibilidade de por:,=i(~ore::, cL:: cJefr(' i~' ,Cla TISIC;, 3U pr-édio do Departamento

Nacio!léil OE; Pr'oduç:;:lU h/l/fle!:o1 . [)i\JPi,!1 ~,lkJéi(jo ilO Setor de ,t',u'JrquléJ:o Norte, quadr'a
-I, Bloco f-J, 11E:sla Cé1r,'lt::JI

o pn:odlo r',ao cuntJ com ~CE~SSO adequado do



estacionamento para o seu i:1[E;fIOr Ullléi vez que eXiste apenas uma escada com

aproximadamente 7 degraus sem rampa, tornando praticamente impossível o

acesso de cacJeirantes Aléril diSSO nenhum dos banheiros no interior do prédio está

adaptado aos portadores de deficiência sendo que Já foi constatado um acidente

grave com um servidor portadol de deficiência, quando o mesrno escorregou no chão

molhado, bateu a cabeça e ficou desacordado por algum tempo

Está-se lidando portanto com

constitucionalmente assegurado de tratamento adequado aos

limitações físicas, e constata-se que tal direito vem sendo

desrespeitado por parte dessa Admllllstração Pública

o direito

portadoles de

reiteradamente

Passa-se desse modo à análise da questão

2, DOS DIREITOS ASSEGURADOS A PESSOA PORTADORA DE
DEFICIÊNCIA

o tema em debate merece atenção por parte do Poder

P(lbl,CO E isso porque alneia que portadora de qualquer defiCiência, a pessoa jamais

pode ver diminuída, em propor-ção minlma que seja sua dignidade de ser humano

Qualquer pessoa alneja que portadora ele Cjualquer Ilmltaçao, é sempre mel-ecedora
de todo o respeito e dignidade como qualquer outro ser humano

A questão das pessoas portadoras de defiCiência vem

sendo tratada há algum tempo pela cOlllunldade IIlternaclonal Isso se deu de forma

mais Intensa a pal'tlr das Glandes Guen as l'v1undleJIS, qUéJndo a Orgallização das

Naçóes Unidas (ONU) se voltou para a reabilltaçao eje pessoas que a guerra tornara
defiCientes, Ilao só os militares como também as vitimas CIVIS

ASSim foi que, em 1971_ a Assembléia Geral da ONU

aprovou a Declaração dos :),reltos elas Pessoas com Retardo Mental Em 9 de

dezembro de 1975 aprovou a DeClaração dos Direitos das Pessoas DefiCientes A

seguir, 1981 fOI declarado o Ano Internacional das Pessoas DefiCientes, o que
permitiu acentuar a preocupação mundial COril a questão

No Bl'asll a ConstitUição de 1988 não destoou da

evolução que se operava a respeito de forma que a Lei Maior dedicou dispositivo

especifico à ploteçãü das pessoas portador-as de defiCiência (art 227, §2° CF)

Em matéria infracon~tltuclonal a matérra tem amplo

embasamento legal _A Lei n 7 853 de 24 de outulxo de 1989, entre outros pontos,

r !~'; '••••'G'liS:·( 'v,.j .)r



disciplina o apoio às fJessoas por [dOaraS de cieflclêrlCla e sua mtegração social.
conforme se dep!eende dos ClISpOSlt!VCS abaixo transcritos,

Art 10

( , )

§ 2v As normas desta Lei visam garantir ás pessoas
portadoras de deficiência as ações governamentais
necessárias ao seu cumprimento e das demais
disposições constitucionais e legais que Ihes concernem,
afastadas as discrlll1lflações e os preconceitos de qualquer
espécie e entendida a matéria cama obngação nacional a
cargo do Poder PLlblico e da sociedade

Art 2° Ao Poder PÚblico e seus órgãos cabe assegurar ás
pessoas portadoras de deficiência o pleno exercicio de

seus direitos básicos Iflclusive dos cfireitos a educação, à
saL'Jde ao trabalho ao lazer à previdência social, ao amparo à
Infâl1CI"J e à maternidade e de outros que decon entes da
Constituição e das leiS, propiciem seu bem-esta I pessoal,
social e econômico

Parágrafo Llflico Para o fim estabelecido no caput deste artigo
os órgEiOSe entidades da acJministração direta e Ifldir'eta devem
cllspensar no âmbito de sua competênCia e finallc!ade aos
assuntos ohJetos esta I el tratamento p!lorltária e adequado,
tencJe!';te Zi viat)i!lzar sem preJulzo de outras as seguintes
méc!IC! a s

( )

V - na área das edificações

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam
a funcionaliejade das edificaçÔes e vias pLJblicas, que
evitem aLI rf~mOVal1l os óbices as pessoas portadoras ele
deficiência, permitam o é1cesso destas a edificios a
lograclouros e a meios cfe trallsporte

Vê-se claramente, portanto, a pleocupação do legislador

em concretizar medidas que proporcionem maior qualidade de Vicia e Inclusão social
ao portador de deficiência fislca

No que se refere espeCificamente a questão da

acessibilidade dos portadores de c!eflclênclas físicas aos espaços pLJbIICOS,objeto da

presente denLlIlcla, a legislação é categórica em estabelecer e eXigir a observância
de normas específicas sobre o assunto

E nesse sentlclo p o comancio ela Lei n 10 098 de

19/12/2000, que estabelece 'lormas gerais e CritériOS b~ISICOS para a prornoçao cia

aceSSibilidade das pessoas portaCloras de defiCiênCia ou com mobilidade redUZida,

mediante a supressao ele barlellas e eie obstáculos na~, Vias e espaços publICOS, no

mobiliáriO urbano, n3 construção e reforma de ecJificlos e nos meios de transporte e



comunlcaçao

Ar! 3' () fJlaneJamento e a urbanização das vias plJblicas, (Jos
parques e dos demais espaços de uso plJbllcO deverão ser
concebidos e executados de forma a torná-Ios acessiveis para
as pessoas portadoras de (JeficlêrlCla ou com mobilidade
reduzrcla

Art' 4" As vias pÚblicas, os parques e os demais espaços de
uso pÚblico existentes, assim como as respectivas
instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser

adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à
maior eficiência das modificações, no sentido de promover
mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida

E contlllua o refer'ldo diploma legal

Ar't 11 A construção éimpliação ou reforTna eJeeciJfíclos pLlblicos
ou prlvaeios destinados ao uso coletiVO deverão ser executadas
de modo que sejam ou se tornem acess!velS as pessoas
portador élS de deflciêr1cla ou com rnobllldélde reduzlcJa

Pará~rafo unlCO Para os fillS do disposto neste artigo, r1a
construção ampliação ou refor-mCJ de edificlos pLJbllcOS ou
privados eJestlnados ao LISO coletivo deverão ser observados.
pelo menos. os seguimes requisitos de acessibilidade

1- nas áreas externas ou InternélS dd edlflcação destinadas a
gélrélgem e a estaclollarnenlo de usu publico. deverão ser

reser'vadas vagas proxllnas eJos élcessos de circulação eJe
pedestr'es devluamellte slllallzadas para veiculas que
transportem pessoas por tadorrlS de deficiência com dlficulcJacle
de locomoção perntarkllte

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação
deverá estar livre de barreiras arquitetônicas e de
obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade
reduzida

111-, pelo menos um düs ItllterarlOS que cOllluniquem horizontal e
vel'tlcéllr'1811te todas é'JS dependências e ser'viços cIo edificio.
entre SI s curn o extellor deverá cumplll os requiSitos de
acp>s:i)l!lclz,c:e rie que tlCita esta Lêr e

IV os edificios deverâo dispor, pelo menos. de um
banheiro acessivel, distribuindo-se seus equipamentos e
acessÓrios de maneira que possam ser utilizados por

(f' l -::Jv bf



pesso,~ porl;,c!ora de deficiência ou com mobilicfade
recflJzicfd

Dié1l1te do quadro fático exposto percebe-se que o prédio

do Departamento Nacional de Proc!uçao Mineral não está cje acordo com a legislação
vigente nos seguintes quesitos

a)~ rl}ío lJá n~lhunljLCess.Q --ªQ_YJJerlor da edlficacão gue

~~~J-ª ~vr§' ~ 12ª-!rel@sªr.9L.illet9~Ç?J? e~obstáculos

uma vez que éJ LJnlca entrada apresenta escada com 7

degraus

b) nãQ há~nl.l1!L1J J22nhe[rQ_acessí'Lel com eg~Jipamentos

e acessórios que possa ser utilizado Ror- pessoa portadora

º~Jef~clênclª-JJll_ cQm ~~cno_blllQaj_e reduzida Nesse

partlcu!ar I"essalta-se IIlCIUSIVe que já fOI registrado caso

eie aCidente no banheiro diante da falta de condlçóes de
adaptabilidade aos portaeJores de deficiências físicéJS

Há. portanto ofensa direta aos JnCISOS11e IV do art 11 da

Lei 10 098/2000, situação Jnsllstentavel diante das necessidades eios portadores de

deficiência De forma indireta também ofencJe o Decreto S 296 de 02/12/2004, que

regulamenta supr"amencronada Lei e estabelece em seu art11 que "a construção,

reforma ou ampliação de edlflcaçóes de LISO pLJlJllCO ou coletiVO, ou a mudança de

destinação para estes tipos ele edlflcação deverão ser executadas de modo que

sejam ou se tornem acessivels à pessoa pOltadora de defiCiência ou com mobilidade
reduzida"

Por- fim a falta de acessibilidade aos portadores de

deficiência fíSica ofende também o ar!. 19 e seu paràgr afo 10 cio Decreto 5 296 de

2004, que estabelece prazo de 30 meses a partir" da sua edição para que as
mudanças sejam efetuadas nas edlflcéJçóes ele uso publiCO

An 19 A corlstrução amp!lação ou refolma de ecllflcações de

uso publiCO deve garéllllll pelo menos. Ulíl dos acessos ao seu

Interior com comunicação com toeJas élS dependências e

sei ViÇOS livre de barreiras ou ele obsláculos que lillpeçarll ou
dificultem él sua élcesslblllelalies

§1° No caso das edificações de uso pLlblico já existentes,

ter~ío elas prazo de trinta meses, a contar da data cle

publicaçao deste Decreto, para garantir acessibilidacle ás

pessoas portacforas eie deficiência ou com mobilidacfe
recfuzida.

c l' f



A~~!1l f)-ªS~éJQ~ 'Il-ªIS de 4---ª.!.19'§ _c@.~ÇtI@Q do Decreto.

torna-se cristalino que a 0t1IISSaO-º0 DJ'LPM~'l QC9Yi..clenQar as-.reformas necessárias

para qarantir acessibilidade éiOS p.Qnacior es eis: deflclêrlCléJ é absolutamente Ileqal

Diante desse quadro deve o í '!f,juet agi/Imediatamente paréJ sanar tal ilegalicJade

/\Iem de todos os diSPOSitiVOS legais aCima mencionados,

faz-se fundamental por fim .. trazer á baila o texto rJa Convençao sobre os Direitos

das Pessoas com DeÍlclêl Cld dSSlflaca pele hr as" er l --;0 3 2007 e que adquiriu

status de norma constitucional ante sua aprovaçao pelo Congr"esso por quorurrl

diferenciado ASSim, o pais mais uma vez se compromete a Implemefltar medidas

para trazer maior qualldacJe de Vida aos portaeJores de defiCiência.

E aSSlnl ellspóe a ConVenção sobre o tema ela
aceSSibilidade

ARTIGO 9 - ACESSIBILIDADE.

1 A fim cle possibilltéH 3S pessoas r:OIll eleflclêncla viver com
autonoillla e paniclpar plenamente ele tocfos os aspectos ela
Vicia os Estados Partes cleverão tornar as medidas

é1propriadas para asseÇJl,rar-liles o acesso, ell1 iÇJualcfade
de oportunidéides com as clellléiis pessoas élO rnelo físico
dO ti êll)~I'Orte a Inforlnélcàn c c0ll1unlc8ção Inclusive aos
sistemas '-'" tecnoloCjlas el,1 IrlfolTllaçào e comunicação bem
como a outros serviços e instalações abertos ou
propiciados ao publico, tanto na zona urbana corno na
rural Esta;" !11t·dldéJC,(lUe dev, rã(J IncllJll" a Identificação e a
ellllJlrl,3(,ãú le obsta", IIC).;> L jlft'lrc'S a éH:essi!)IIIcI~de deverão
ser éJpllcéJeJast'ntl'e () Itr1~, I
ê1 Edifícios. JOClvv'cb ,IlélUS oe transpolte e outréJS
IIlst,cJlci':ões IIlter nas e extl:111a~, 1,1Clllslve escolas moradia,
IIlstalélçóes 1 éillr as e IUCdl k tr"aballlG c
I' Illrollllaçõc~) CÚI1lUIlICaçoes t~ outros selvlços
li1CluSIVPSeIVI(~OS81.-'('0/11\' c; f' serv;ços cjp el1ler~1êllc'a
~ Os Estaclos Pélnes ctevudO tam!. élll to,liar Inpdrd3S

élprOprldclé!S pé'J/él
c1 [)es8nvolve f rOlllll,gêH e monltorar éJImplelnentação
cle péJc!roes e direI! Izes r!1llll1l10S pala a acesslbílic!aele dos
SerVll)S e Illstc1laC:l)e~alkOs 0u pr00lClacJos ao pLlblICO.
ti !,SSP9u1'al quP d" entluélcles pi"ivacJas que oferecem
l'lStéJlélÇ,Õt·"f- ~Pi"'vtr' S éJiJ<::, tus ou PI JplCiéJc!OS,10 publiCO levem
ern cor ISIClerclç;"jQtO~10So', cl~pect()s rel·tlvos a acesSlblllclélCJe
para peS~')élS com ,ldlCIPnCld
l PrOPI' lal 1 !r)CldS as pessoas ellvolvleJas urna
C-.3pdcltaf"clOsohri:' a~ qUt~stbc;s ele lcessrl)lllcJaele enfrentadas
po, P(;C,S\) IS )111der. :Ie lU,']



d ')0'al os edifícIOS e out:'as IIlstalações abertas ao

!J':Óllco Je SlllélllZélÇão ern braile e ern fOl'matos de fácil leitura

e cü:npreens;io
c Oferecer fOlllklS de atendimento pessoal ou assistido

pOI ('mlmal e forméls mtel:nedl~JllaS Inclull1Cio guias. leitores e

IIlterpretes profiSSionaiS ela língua de slllais, para facilitar o
acesso aos edifícios e outras illstalações abel1as ao pLJtJlico:
I Plornover outras lormas é1proplladas de atendimento

e apoIo a pessoas com defiCiência a fim de asseguréH-lhes seu
éicesso a Illformélções

CJ I)roillovel' ( aCt:'sso ele pt:ssoas com defiCiência a

novos sistemas e teulologlé!S da Informação e comunicação.
IllcluSlve à Intemel e

h Promover o desenho o desenvolvimento, a pmdução

e a disseminação de sistemas e tecnologlas de IIlformação e
comunicação em fase Inlclé11 a finl ele que estes sistemas e

tecnologlas se tomem acessíveis a urn custo mínimo

Além do que fOI exposto cumpre r'essaltar o fato de que o

Departamento NaCional de Produção Minel'al no Liltlmo COllcurso pLlblico realizado

em 2006 para provimento de cargos efetiVOS eni seu quadro de pessoal. procedeu à

reserva de vagas pal'a deficientes fislcos 110S termos da legislação especifica,

conforme Item constante do ecJlta! abaixo transcnto

4 \j AGAS DESTINADAS A PORTADORES DE
DEFICIÊNCIAS

4.1 Do_total º~vaLJ-ª~J'.!..~~tos...r~l!?§je Eelltal. S81;JO desJll1açJé~s 10

{-º-eZ)--.'{.a~lª? leservaeias ª~pes5Qas j2ortadoras ei!? n~ç,ess,~dades

eSQec_laís (cJetéllhacias IlO Item 2) confmme Decreto 11" 3298, de
20 ele eJezE'l11l)ro ele '1QSJ9. pUIJIICéle10 no Dicirlo Ollclal eia União
de 21 ele dezembro ele 1~)99 alteraelo pelo Decreto 5296, de

02/12/2004 TéllS vdgas serão reservaclas para a unidade

regional ri,· Brasília
4.2 Os Cclllcllelatos portéJLÍores ele eleficiêr1c,as que desejarem

COllcorrc;r ~IS Vé'lgéiS leselVéld,IS deverão declarar tal illtenção no

RequlCrll1lellto ele Inscllção e se rlecE--'ssario sollcital comJlções

eSpCCléJlS parél reallZéif as F)rova~~ [sentas (prova arnpllaeia.

leelol é1uxillo para !lanscnç50 ou sdla de mais f~Jcll acesso) No

ato de 111SCI'Ição deverão apresentar atestado que Indíqlle a

especle fO o grau ou rllvel eJe deficiência ele que são portadores,
COI]' expressa referêllclrl ao coellgo correspondente ela

Classlficôç,c"1o Illtemaclonal ele Doenças (CID) e ó sua provável

CélUS;i Oli ori~JerTl tO) :!test,1eio médico cicvcrá sei' grampeado ao
Requerll1lC'llto ele Inscrl~a()
4.3 Na falta do dtestaelo mediCO Ol' 11"'0 contenc10 este as

Inlorl ilações aCII11é1Inei Icaelas o Cdneiídé1!C) não será corlslcleraelo
como ejeflClentf: apto peira concorrer é1S vagas reservadas,

n18S1110 quP t81111a asslllalaelo tal OpÇi'iO no Requerimento de

[llsCl'lç50



4.4 C ('11 ilc:at( que lié1( solicltal no ato da Inscrição. as

U Il',j,Ü·<; speCI31S !HeVls'cJS no suhltem 4.2 não poderá dlspol
d IS 11· flf(--"

4.5 f'J;:ll <;,; '1() COI1:;I(j('r 11(\" l I,mo rjefiCl("lClas os dl;turblOs de

acucl.lde v SUd m, aLltlltlV.I P;1ssivels de ':orrecão simples pelo

LIS,) cie ,VIL, 'o JU ai clle r'LS e~,pt?clfl (,S

4.6 Resscllvac!cJs élS CllSposlções especiais definidas. os

CémJiciatos portado/ es oc defJcll,nclas paltlciparão deste

Con,- urso I \,I)IICO elll Igué,lrlade de conc!'ções com os den1als
cé1lldidé!1us no que C!IZ respeito ao 1)()r~H10 cle início, é10S locaís

rir. ~1p:ICClC:i1IJdO '::onte IlJ t é1l Jrrecão ri IS prOVé1S 80S critéllos

de' 8prCJVéHã e;:1 t )elcb I':> rle"1115 11CI'l1éJS rjue regem este
Conc ursu f'ubllu)

4.7 C S l cJl'CIICldtOS .Iue 'lCo ,Jto clfO 111SCIIÇãú m8r'Ifest8rem 8

inte'lção Cjl~ r;oncoll f'r as VchjélS res ~lvcldc1S êlOS portaclores cle
deflClel1Clas Se classlk,)dos além de flgural em né1 listé1 gerêll de

c!::lsslflcaczJo terãG seus 'l,)me5 publicados em reléJção à parte
(hS8I'VdCI;,j ).!en C!, :lélSS:f CéJÇZIG

4,8 ()5 :,"1 jlCé1tos pOI [c,,!UI <e'S ele: lIHICleIIClclS. SE: ,3lJ10VclClos e
cla~,s,fI(,rlrj(s ter ."1" a DUIélcl, 1 :0111,)cll IbillcJac1e do eXP"CICIO das

êWIUI!IÇ;f'C ;(J c'llq( r;Ulli d !,'f'CIC'llflê, ~'speciflca de que são

!I')! ictCiúi l~c' n, ,(IIcl111i, 3\jéllldr,:ac. I 1i -:::qlllpe llIultlproilSSloné11
éSp:: 'léill1](::'l\c' 'nstltulei 1 pel) Departamento Nacional de
Proc!uç;,o Mineré!1 'lOCOter' os Clêl Il'(jlslélÇ."1c) v,~ellte
4,9 r)<, 1'1111'1ks 1'/\ r .l'" nqud.i dlelli como pOllaclorEs de
Uetlul;r-, '1''- pelcl PC: ." 1I1L.1\it,rof!sSI01Ial. confol'me (l

pc,:·1i '1"1 i'~ nei lel.]ISIé1lj , Jlçlel1tE tlçjura,.3( f'lé, cl"hslflcação
(I;IS VélllnS rl;- ·1' 1.1'1'111, "'>I,JS r,Jsr=<rv.1ci,s

4 10 r" flU'!:-jí.1f < "tO cit· rli:;fl':lélll k1S CIIIE: rlé)() Of ,t011CIll 110

i1l .illult :ci nsCl lã IJ' ,I CIISpU!,'i 1_ 3gé1S 1(,Sel vac!é1S aos

ell'!I,lf'l1tES )1 '1L1') ~ 1111.n:L ) dlsp0Str r ,C',uhitelll 4,2 tlelxé1rão
di ar)!' 'I ( lS IH"'-"ldS

4,11 ~J., : ,Ii·j clr:' cll,cI, , Jt J'-, J' dI::: ICI<'1L S )l. dlorOVdCiOS p,"ra as

VéJJL1" 18 rVdcjê1~ '] 001 t Irl )1 eS d" IptIlJ";I1ClélS 2stas serão

PIf-'I>I,UoI'i F pelr)~ If'III.;,I'-IIICII j2t()~ . ),11 estrita obsei'l/âllCI3
dêl Ir'PI 'I 1'-')lf"" 11'1

Dessa 'L I 1 fJl. 11.3 0111C, ) fJ. I) eSCl.<':l/ SP dE;

proporcionar aos servidorL's portal,o' es de ,,1efuPl1udS flSICdS a ele vlllCulados

condições mínimas de acesso é10 edlflcI0 sede 1Ji?11l '::01 o (I devlela quaLe!ace de

trabalho. sob pena de InVlaIJlllzJ'"J ec>, '3 i/f:c,ta 'iJe se' I', )

F"';,:SSdrid ' ',CI,I",I/e 'lU":' tais 119 JS cjest.nava..Dl-S~

expressamente para a ur,'ciaLH,: et.J1 , JI (j d 0'-, :kJ l '1Ifr Pll ,li 'Vlsao Ih) (-'OItal o

que faz COI11 que se preSLJITla qUi: ri':> l'lstalcH/.Jt'::' ;ISICéiSI.) ~l. fi) sejam Cúl'lpcJtivels

e adequadas à boa cllculaçao cie pessods Do/tacJol as de dei'CI";[)Clas flslcas

Dlspolllvel t'111
elr 11/05;20lJ6

'Il.CSSO



Dia. [O ,j(-SSE: quadro 11;lperlosa se faz a Intervenção deste

órgão minlstellal no sentido de 'Y:::kr-rlllnar a rt.:allzaç~:JO das ooras necessárias para

gar'antlr melhcr a-::eSSIDldc:ac:, ,1'S ;t~fIC:::'1tFS fis'cos r1élS ecllflcações do

Departamento NacronéJ! ele p. oelu" 'v1 1,0 -j

3. DO CABIMENTO DA PRESENTE DENUNCIA

O', dr! 129 II1 da CJ'1Stltulção Federal de 1988, aponta

como função dlstltuclollal do Mllllsre/'o Pl'IUIIC J f'/I)IIIO e/ / H/'/nulo C//II e FI ação

c/vil pli!J!ICéI pé/ra éI !'!O(eç(i() l/O r d(IIII)()/i!() f!l,fJIICU ( SV;/éii c/O l7IelO cll7I!Jtellle e c/c

01/(/05 !/llel8sses cftfl/SOS e c '(leI/H),'"

Nessa seara o Ministro Sep(llved:=J Pertence afirmou que o

legislador constituinte concedeu ao MP umatltularrdae!i~ genéllca para promover

medidas necessarras á proteção ela vlgerlcla e Jc1 eficáCia Ja Constltulcão 2 ASSim

a atuação 1111nlstellal visa adeqclJr nossCJ orr:JeliamellIO jUrlC1ICG a tellciêncla

contemporânea do =:Jlrelto ConstlclI\."o,lal qUE' se llateclal'za ,Ia luta de Impedir o

desrespeito Sistemático às IIOr-rlléb 1'0 lStltUCiOI -31~

Ja lia mUito tempo o MlIllste: lu PL,biICO bras,le'ru apr esenta

formas de atuação na defesa ele certas f-Jessoas citlnglcjas por alguma fOlma de

hipossuficlenclél por- exe' 11110 no clue diZ /esperto él proteção aos Incapazes (art 82
IIlC I, do CPC) aos élcljentados J(J trclbalho ar~ OL III elJ CF)(J! aos traballlaclores

em geral (art 1~ da Lei n S j84 Cie:"-ô de JulhO de 1970) aos indígenas (art 6° Inc.

III do C Civil e ar! 82 I do CPC Oli aos COnSLJlillCores (l el n 7 347/85)

Com a erJI;ão ':Ja ,e n - 5 '89 (J rvillllsterio PubliCO

passou a ser expressamente IIlCUIllt)ICJr d"J defesa elt, lrite \.;sses eJifusos coletiVOS e

individuaiS homogêrlt'cs das ot'ssuas p0 tar10r as r'p:ef,clellcla COl1jLJntamerite conl

outros iegrtlrllciOO'-,J, vus [lê"le ,",tlu I as' l-Sê c. If'II' ai ~(-' él 111atélld os mesmos

prlnciplos reterei teSJ InstaLl,dydú _;L'!~ C' 1 ..,. ,I .,,, Vdlne/,tu plOposltul'a e

julgamento das ações CIVIS publlr:ac e açot~S ,-,olp!, .-JS ~Of' JfmE Jetermllla o i'1rt 3°
da menCionada lei

.,w,I[ c)' \s ~1Ç()~( rlVI~ puj:JllC;éI~ (~l·stllllcJ-ª-.., ª-_º-,-ote@Q ~

1.l.!~·'eS?,,'; ...ul(:II,/(" _~ ... ; I: ::; (1.<- ~ J)P.SSLJcl~j)Ortddol élS de

Q\.;LI ~11'r,l, )\lp,!.,\"ICI:ó. ,,>Lí j í~}usLc ... 1 "Li l'II.'.YzlQ(,C F'uulrco pela

U 111,:U L .,:c1C10SrJIlII dl I [)IUS '.; Dls! I "u í o,leléll pOI associaç~)o

vlllStltLklc1 I~I JlcllS cJp 1 'UIlJ) a/H! 'IUS termos da lei Civil,

Cll/télrqula 8111m8S:1 pllhllC:'í fUlI'laç,cl(J ou sociedade ele



eCOIIOn1lé1mista que Inclua entre suas filléllidades institucionais

a ploteção elas pessoas portaelor2.s ele deficiênCia

Afol'a o papel eie órgao leglllrllacJo ativamente a propor as

ações que versem sobre dlscussoes l'elé1C1011adas com as pessoas portadolas de

deficiência o Mlnisterlo P(Ji)IICO alnc!a tem papE::i 'Ilterventlvo Essa Intervenção se clá

não apenas ern ações que versem sobre Interesses dlfusos. coletiVOS ou Individuais

homogêneos relacionacJos à proteção das pessoas pOl'tadoras de deficiência. mas

em qualquer ação em que ~eJa parte ulna pessoa portadora de deficiência física ou

mental. Para que isto ocorra deve ser o!)ecleuda urna i Jnlca 1IIllltaçao o objeto
dessa ação deve estar lelaclonado com a deflclêllcla da pessoa

ASSim dispõe o a,-t 5u cJa Lei 7 853/89

Art 5° Q-.fY11i1isténúPLlQUcº "!-t~I}'I:S1(cLQrlgatoJian1eD1~Jli1sações

Pllbllcas coletivas ou 111(11\(lç~lials8J1.J-º,Ug?---ºdiscutam interesses

re.@ºº-!.1éIlJúsa --º-E2flÇ!~J:1Çli=.jJ:.@5j2eS_~;l.s

ConclUI-se pOltanto sei enlll'knremente protetlvo o ofíCIO

mmisterlal qucmdo se trata cJa defesa de direitos das pessoas com rleficlência física,

autOrizando dessa forrna a mstauraçao de illquélltO CIVil e propOSição de ações CIVIS
p(lbllcas pertinentes

Portanto em Ilave/lelo Intel'esses transmdlvlduals que
digam respeito a pessoas pOltadoras de cieflclêncla o Mmlstérlo P(,blico está

plenamente autorrzado pela COI1StltlllÇão e pela~ leiS o/ clil1élrlaS a Instaurar' Inquérito

CIVil para Investigar a ocorrênCia de eventUéJlS Violações as normas protetivas

apurando os fatos na sua matenalidade e autOl'léJ Visando mpedll' eventual dano ou
obter sua reparação

em suma dléJilte de ~êll1llSSIVO legal Inlperlcle que este

órgão do paUluet torne éJS provlcJênCléJS rleCeSSclllas nc :,dl!IClO de SE' prornover a

adequação ar'qultetonlca do prelllo sede do Departamento NaCional de Produção

Mineral ao acesso dos portadores de deflclêrlcla fíSica em cLimprlmento às

disposições COnstitUCionais e InfraconstltuclOlléilS a I'espelto do ten1a

4. DOS REQUERIMENTOS

ANTE O EXPOSTO d elltldade srndlCc1l ora denunciante

requer o recebimento e regular processamento da presente dellLJIlCla para que



a) seja o DepartarY1ento Nacional de Produção Mineral

devidamente oficiado, lia oeSSOé1ue seu I'epl esentélnte legal para que junte aos
autos da presente denLlncla toclas as uifol!l'::Jçóes pertinentes ao tema

b) apurarJas os fatos aquI deSCritos. que seja proposta

Ação Civil Pública por este orgão do fJD(CIUel, corn vistas a apurar a ilegalidade

mencionada no que se refere à mora do Departamento Nacional de Produção

Mineral em prolliover as ref,ormas no seu prédio sede a fllT1de adequar a estrutura às
necessidades dos portadores de defiCiência flslca ou que tome todas as
providências que entender liecessárlas

Nestes termos, pede deferimento

Brasilia 12 ele mala de 2009

A~I t'~~Cê<lOOAB~017

João Maria Medeiros de Oliveira

Presidente Slnagênclas
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